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;- DECRETO N.o 3.723, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.022 -; 
(Dispõe sobre a convocação da IV 
Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dã outras 
providências). 

CARLOS ALBERTO TAINO J ÚN IOR, PREFEITO 00 MUNICÍPIO 
DE BIRlTIBA MIRIM, no uso de suas atribuições legais, na fanna do Artigo 21 - inciso 

VIII , combinado com o Artigo 99 - inciso I - alínea "a", ambos da Lei Orgânica do 
Município, e 

CONSIDERANDO a Resolução n" 010, de 21 de outubro de 2022 que 

institui a Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Ado lescente e dá outras prov idências; c 

CONSIDERANDO a ERRATA da Resoluçao n"0 10/2022 que dispõe sobre 
a inst ituição da Comissão Organi zadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente; e 

CONSlDERANDO, os autos contidos no Processo nO 4959, de 04 de 
novembro de 2022; e 

CONSlDERANDO, a necessidade de fortalecer o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a IV Conferencia Municipal dos Direitos da 

Cri ança e do Adolescente, com o tema - Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempos de pandemia pela COVID- 19: vio lação e vulnerabilidades, ações 
necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito â 
di versidade. 

Art. 2° - Estabelecer o mês de novembro de 2.022, para realização da TV 

Confe rência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 3° - Garantir a participação efet iva de crianças e do adolescentes na 

Comissão Organizadora e nas etapas da Conferência. 

Art. 4° As crianças e os adolescentes terão o direito de participar na condição 

de delegados, da IV COlúerência Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente. 

Arl. 5° O regimento interno da IV Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente será elaborado pela Comissão Organizadora Municipal e aprovada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Parágrafo único- O regimento interno disporá sobre a rganização o 

funcionamento da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
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:-DECRETO N." 3.723, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.0221concl.-: 

Art. 60 As despesas com <1 organização e a realização da IV Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Ado lescente correrão â conta de recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal de A·ssistência Social, Habitação e Cidadania. 

Art. 7" Utilizar do Documento Base e do Documento Orientador, elaborados 

pela Comissão Organizadora Nacional e aprovados em plenária do Conselho NacionaJ dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que dispõem, respecti vamente, sobre subsídios para o 
debate do tema central c eixos da Conferência e sobre as orientações da organização das 

Conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente e de todas as etapas dispostas no que 

tange as Conferências Livres, Municipais, Estaduais! Distrito Federal e Nac ional. 

Art . 8° Recomendar a reali7..ação de at ividades de Educomunicação em todas 
as etapas da IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único- A essência da Educomunicação é a intervenção 

socioeducat iva de fonnação e mobilização de crianças e adolescentes - para, por e com eles 

(as) -, que passem pelas discussões sobre democracia, direitos sociais do cidadão, educação 

para a paz e solidariedade entre os povos. Ou seja, construa uma comunicação 

fundamentada em princípios e valores humanistas. 

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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de 2.022, 58° de Emancipação POlitico-Ad1istrativa-d 

TIBA MIRJM, 21 de novembro 

ade de Biritiba Mirim. 

Registrada na Se • Ia Municipal de Administraç.ão, Finanças e Tributos e 

publicada no Quadro de Edi tais da Prefeitura do Municipal, na mesma data supra 
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